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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 306/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 21 de outubro de 2022

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 027/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de Empresa especializada
para prestação dos serviços de prevenção e
combate a incêndio e primeiros socorros,
por meio de equipe de Brigada de Incêndio
(Bombeiros Civis) e Líderes, em postos
diurnos e noturnos, com o fornecimento de
todos os materiais, equipamentos,
acessórios e ferramentas necessárias à
perfeita execução dos serviços, a serem
executados de forma con�nua, para atender
a demanda do Edi�cio Sede e Viveiros I e II
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil – NOVACAP, conforme
especificações e condições constantes no
presente Termo de Referência e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto a Contratação de Empresa
especializada para prestação dos serviços de prevenção e combate a incêndio e primeiros socorros, por
meio de equipe de Brigada de Incêndio (Bombeiros Civis).

O Pregão Eletrônico nº 027/2022 – DECOMP/DA/PRES/NOVACAP teve o seu edital
republicado no dia 26 de agosto de 2022, com abertura do certame prevista para o dia 19 de setembro
de 2022.

No dia 19 de outubro de 2022,  foi apresentado ques�onamento, conforme documento (98081095).

Cumpre esclarecer que há previsão de abertura para 24 de outubro de 2022.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente
impugnação, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES E RESPOOSTAS 
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Em suas razões, a empresa XXXX ques�ona:

 

1 -  Há alguma empresa prestando os serviços atualmente? Se sim, qual?

Resposta: Atualmente não.

 

2. Como será o controle de frequência dos funcionários? Folha de ponto?

Resposta:  A forma de controle de frequência dos funcionários é prerroga�va da contratada, o que esta
Divisão fiscalizará é a apresentação ou não do efe�vo diuturnamente para o serviço através de
supervisores de segurança do quadro da Novacap.

 

3 - Bene�cios mensais como Plano de Saúde, Auxílio Odontológico, Auxílio Funeral, deverão ser cotados?
As empresas que não cotarem serão desclassificadas?

Resposta: O licitante deverá contemplar todos os custos direitos e indiretos atendendo rigorasamente
todas as cláusulas previstas no ACT - Acordo Cole�vo de Trabalho da Categoria.

 

4 -  Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumula�va (lucro real), poderá ser usada a
média tributária de PIS e CONFINS?

Resposta: A resposta para tal ques�onamento depende do regime de lucro da empresa, se é lucro
presumido ou lucro real; O Lucro Presumido, é um regime tributário simplificado, sendo assim,  busca
determinar a base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido (CSLL) para pessoa jurídica. Ele é baseado na presunção do lucro da empresa em
determinado período. Ou seja, em vez de recolher os tributos baseados no lucro real auferido, é feita
uma presunção de acordo com as caracterís�cas da empresa. Para encontrar o lucro presumido é
necessário respeitar uma tabela que apresenta alíquotas que variam entre 1,6% e 32% sobre o
faturamento – de acordo com a a�vidade desenvolvida. Estão autorizadas a optar pelo Lucro Presumido
apenas as empresas que possuem um lucro anual de até R$78 milhões. 

Já o lucro real,  é um regime de tributação para empresas, obrigatório em alguns casos, e que se baseia
na lucra�vidade real da empresa.  Esse modelo de tributação surgiu para facilitar a base de cálculo de
empresas que se encaixam tanto no Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) como na Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido (CSLL).   Pode ser uma opção tanto para pequenas empresas como para grandes
negócios. No entanto, para empresários que faturam acima de R$ 78 milhões por ano, ele se torna um
regime tributário obrigatório. O Lucro real fatura os tributos separadamente. A apuração é feita sobre os
seguintes impostos:

PIS;

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ);

Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL);

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) ou Imposto sobre Operações Rela�vas à
Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);

COFINS.

 A empresa contratada deve saber em qual regime jurídico se baseia, não tendo a Novacap qualquer
implicação sobre o regime adotado e tributado, compe�ndo a ela atentar-se e cumprir as legislações
per�nentes sobre os impostos sobre o seu faturamento.

 

5 - Poderia, por favor, disponibilizar a planilha u�lizada para a pesquisa de preços em formato EXCEL. 
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Resposta: A planilha deverá seguir a IN 05/2017- MPOG - " INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE
MAIO DE 2017; Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o
regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, Autárquica e
Fundacional.

 

6-  As empresas terão de apresentar atestado de capacidade técnica de gestão de mão de obra, ou
somente da  prestação de serviços de brigada de incêndio? As empresas que apresentarem atestado de
gestão de mão de obra (mesmo que 50% do efe�vo ou mais), serão desclassificadas?

Resposta:  As exigências de capacidade técnica foram previstas na forma do Regimento de Licitações e
Contratos da NOVACAP, art. 85, inciso II:

II- comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas,
quan�dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações, do aparelhamento e do
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,
conforme exigência con�da no Edital;

Como se trata de serviços especializados, se deve obediência à legislação inerente às a�vidades,
conforme inciso III do mesmo disposi�vo mencionado do RLC:

III - atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

Considerando que o escopo da contratação prevê a prestação de serviços de Bombeiro Civil ou Brigada
de Incêndio, é inadmissível a previsão de ap�dão técnica desassociada do objeto a ser licitado, ou seja,
não se busca contratar uma empresa que detenha experiência exclusivamente com “gestão de mão de
obra”, mas que comprove atuação no ramo econômico de serviços de bombeiro civil, conforme
regulamentado pela Lei nº 11.901/2009, de forma a garan�r o cumprimento das obrigações a serem
contraídas, tal como disposto no art. 37, XXI, da Cons�tuição Federal.

 

É o que cabe relatar.

 

4. DA ANÁLISE 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (98081160)

Em resposta, a área demandante exarou seguinte documento:

Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (98081160)

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e  www.licitacoes-e.com.br. 

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do Departamento de Compras - DECOMP

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 21/10/2022, às 14:55, conforme art. 6º do Decreto n°

http://www.licitacoes-e.com.br/
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36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 98295805 código CRC= 256B9C06.
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